
Câmara Municipal de Porto Ferreira
ESTADODE SÃO PAULO

CNPJ 47.794169/0001-24

Of. N° INDICAÇÃO N° 332/2015
SENHOR PRESIDENTE

Indico a Vossa Senhoria, Obedecidas as Normas
Regimentais, seja oficiado 'a Senhora Prefeita Municipal, sugerindo a
mesma', que realize a instalação de placas em vários locais no
município, com o número da lei contra maus tratos e como
denunciar.

JUSTIFICATIVA

Nesta placa com foto em anexo como exemplo, conterão
o número da Lei 9609/98, artigo 32, contra maus tratos, e como e a
quando denunciar, visando principalmente a conscientização da nossa
população.

Plenário Syrio Ignatios, 27 de agosto de 2015.

Élcio Gustavo Silveira Arruda
Vereador
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